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Emenda Modificativa 01 ao Projeto de Lei no 6512025. Altera
os arts. 6o e 7o do Projeto de Lei no 6512025.

Art. 1o - O art. 60 passa a viger com a seguinte redação:

Art. 6o - Caberá ao Poder Executivo regulamentar e implementar o Programa,
observando os objetivos desta Lei, podendo promover formação continuada para
professores e equipes escolares, estabelecer parcerias com instituições publicas,
universidades e organizações da sociedade civil, bem como elaborar materiais
pedagogicos adequados, respeitada a legislação vigente.

Art. 20 - O art. 7o passa a viger com a seguinte redação:

Art. 7o - Situações de descumprimento desta Lei ou de violação de direitos de crianças
e adolescentes no ambiente escolar serão apuradas pela Administração [/unicipal,
aplicando-se o devido processo administrativo e observando-se o Estatuto da Criança e

do Adolescente, o Estatuto dos Servidores Públicos lVlunicipais e demais norrnas
aplicáveis.
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JUSTIFICATIVA

A presente emenda promove ajustes técnicos necessários ao Projeto de Lei no

6512025, a fim de adequarsua redação aos princípios constitucionais da separação dos
Poderes e da autonomia administrativa do Poder Executivo.

As alterações visam suprimir a vinculação direta a orgão específico da Administração
lVlunicipal e afastar a imposição de ptazo para regulamentação da norma, conferindo
maior segurança jurídica à proposição, sem prejuízo de seu mérito ou de seus objetivos
educacionais.
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